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COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A INVESTIGAR 
A PRÁTICA DE ATOS ILÍCITOS E IRREGULARES, NO ÂMBITO DO BANCO 
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Ofício nº 249/19-P                                            Brasília, 20 de setembro de 2019. 

A Sua Excelência o Senhor 

ALCIDES MARTINS 

Procurador-Geral da República 

 

Assunto: convite ao Procurador da República Dr. Ivan Cláudio Marx para 

compor comitiva que acompanhará os membros da Comissão na visita às 

autoridades no EUA. 

 

Excelentíssimo Senhor, 
 

Informo a Vossa Excelência que foi instalada na Câmara 

dos Deputados Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar a 

prática de atos ilícitos e irregulares, no âmbito do Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), ocorridos entre os anos de 

2003 e 2015, relacionados à internacionalização de empresas brasileiras e, na 

oportunidade, fui eleito Presidente, tendo designado Relator o Deputado Altineu 

Côrtes. 

Informo, também, que essa Comissão aprovou, em reunião 

realizada no dia 17 de setembro, o Requerimento 238/2019, convidando 

formalmente o Senhor Procurador da República Dr. Ivan Cláudio Marx, do 3º 

Ofício de Combate a Corrupção, da Divisão de Combate à Corrupção, da 

Procuradoria da República no Distrito Federal, a integrar comitiva dos membros 

desta CPI que participará, no período de 29 de setembro a 02 de outubro de 

2019, de audiências, com os membros do Congresso Americano (SENADO), a 

SEC (Comissão de Valores Americana) e o Departamento de Justiça dos 

Estados Unidos da América (DOI), em Washington, para compartilhamento das 

informações amealhadas no âmbito dos trabalhos desta Comissão. 
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Tendo a absoluta convicção de que a participação do 

Senhor Procurador será de vital importância para o desenvolvimento dos 

trabalhos dessa Comissão, solicito a Vossa Excelência a autorização para que 

o Dr. Ivan Cláudio Marx integre a Comissão em viagem. Desde já coloco-me à 

inteira disposição por meio do telefone (61) 3216-6276 ou do endereço 

eletrônico (cpi.bndes@camara.leg.br) para prestar qualquer esclarecimento 

julgado necessário. 

 

 

Atenciosamente, 

 

Deputado VANDERLEI MACRIS 

Presidente 

 

 

 


